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EMENDA ADITIVA 

Acrescenta, onde couber, novo artigo à Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, com a 

seguinte redação: 

 

“Art. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação e/ou 

repactuação, até 31 de julho de 2019, das operações de crédito rural 

contratadas até 30 de dezembro de 2015 no âmbito do Pronaf, 

observadas as seguintes condições: 

I - nas operações contratadas até 31 de dezembro de 2006, o rebate será 

de 80% (oitenta por cento); 

II - nas operações contratadas entre 1o de janeiro de 2007 e 31 de 

dezembro de 2011, o rebate será de 50% (cinquenta por cento); 

III - nas operações contratadas entre 1o de janeiro de 2012 e 31 de 

dezembro de 2015, o rebate será de 40% (quarenta por cento). 

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre os saldos devedores 

que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados a partir da data da 

contratação da operação original com base nos encargos contratuais de 

normalidade, excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou 

quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários 

advocatícios, mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por 

meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, de 

assunção e de repactuação de dívidas. 

§ 2º O Tesouro Nacional assumirá as despesas com os bônus na conta da 

subvenção econômica ao crédito rural. 

§ 3º Os agentes financeiros terão até 30 de novembro de 2019 para 

apresentar ao Tesouro Nacional os dados das operações liquidadas. 

§ 4º O disposto no caput deste artigo não alcança operações contratadas 

nas áreas de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste (Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento da 

Amazônia (Sudam).” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Devido à não autorização da renegociação das dívidas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda e à edição da Medida Provisória 842, de 22 de 

junho de 2018, bem como pela falta de recursos orçamentários alegada pela União, 

faz-se necessário o alongamento do prazo de adesão para até 31 de julho de 2019, para 

que as custas da renegociação possam ser incluídas na Lei Orçamentária Anual de 

2019. 

Em razão de consecutivas frustrações de safras causadas por fenômenos climáticos 

(estiagens ou cheias) sobrevieram inadimplências e, em decorrência, a “Renegociação 

da Dívida da Agricultura Familiar” através de consecutivas leis federais e resoluções 

do Banco Central do Brasil.  

Também contribuiu para a inadimplência a ausência, na época, de políticas de 

proteção contra perdas provocadas por fenômenos climáticos e /ou variação negativa 

de preços dos produtos. Na ocasião da ocorrência das frustrações de safras não haviam 

políticas como o Seguro Agricultura Familiar – SEAF, ou Proagro Mais, só passou a 

indenizar perdas provocadas por fenômenos climáticos na safra 2004/2005 para as 

operações de custeio.  

As operações de investimento só passaram a ter proteção contra perdas na safra 

2009/2010.  

Os mecanismos de garantia de preços (PGPAF) foram instituídos em 20 de dezembro 

de 2007 para operações de custeio e a Política Nacional de Assistência Técnica e 

Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária – PNATER e o 

Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e 

na Reforma Agrária – PRONATER, só foram instituídos em 11 de janeiro de 2010, 

pela lei 12.188.  

É notório os prejuízos causados pela estiagem que teve início no segundo semestre de 

2011, se estendendo até 2015, causando prejuízos incalculáveis às atividades rurais, 

mesmo para aqueles empreendimentos iniciados a partir de 2010.  

Essa estiagem prejudicou e retardou a implantação de pastagens, de áreas de cultivos, 

de aquisição de bens e insumos, principalmente de bens semoventes que somente 

poderiam ser incorporados à capacidade produtiva se a infraestrutura que assegurasse 

essa produção estivesse implementada.  
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Despesas de custeio agrícola ou pecuário, seja com recursos próprios ou através de 

financiamento bancário não puderam ser honrados por conta da perda de produção e 

dos prejuízos que da seca decorreram.  

Assim, e mais que necessário que se adote medidas que promovam a suspensão dos 

vencimentos e a prorrogação das dívidas, mantidas as condições de normalidade, para 

que esses produtores tenham o prazo necessário para a recomposição de suas 

atividades produtivas.  

Nenhuma iniciativa foi adotada pelo poder executivo para minimizar esse prejuízo, 

prorrogar os vencimentos, apesar de se fazer necessário, pois os prejuízos e as 

mazelas da seca são conhecidas e não podem deixar de ser consideradas, por isso, 

conto com o apoio dos nobres pares para aprovar a emenda que apresentamos. 

 

Sala da Comissão, 27 de junho de 2018. 
 

Assinatura: 

 
Deputado Jerônimo Goergen 

Progressistas/RS 
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